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DIAMANTINO NEVES & NUNES, L.DA

Anúncio n.º 7681-IZ/2007

Conservatória do Registo Comercial de Paços de Ferreira. Matrí-
cula/identificação de pessoa colectiva n.º 505857570; pasta n.º 01908/
020207; data: 21072005.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
depósito da prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

8 de Maio de 2007. — A Adjunta, Manuela Gonçalves.
2008972062

DIANANIMA — ANIMAÇÃO TURÍSTICA, L.DA

Anúncio n.º 7681-JA/2007

Conservatória do Registo Comercial de Vila Nova de Gaia. Matrí-
cula/identificação de pessoa colectiva n.º 507531540; inscrição n.º 1;
número e data da apresentação: 35/20051216.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, regendo-se
pelo contrato seguinte:

1.º António Fernandes Alheiro, divorciado, natural de Aveleda, Vila
do Conde, residente na Rua de Francisco Alexandre Ferreira, 99, 1.º,
direito, frente, Santa Marinha, Vila Nova de Gaia, número de identi-
ficação fiscal 154946362, portador do bilhete de identidade
n.º 5845989, de 31 de Agosto de 2001, emitido pelos Serviços de Iden-
tificação de Lisboa.

2.º Altino António Rodrigues, natural de Caravelas, Mirandela,
casado com Teresa Cristina Moreira Nunes Rodrigues sob o regime da
comunhão de adquiridos, residente na Rua do Vale de Mafra, 33, Ven-
da do Pinheiro, Mafra, número de identificação fiscal 113739923,
portador do bilhete de identidade n.º 3467164, de 28 de Setembro
1999, emitido pelos Serviços de Identificação de Lisboa.

3.º José Manuel Gonçalves Pinto, natural de São Sebastião da Pe-
dreira, Lisboa, casado com Elisabete Valentim Jesus Pinto sob o re-
gime da comunhão de adquiridos, residente na Rua Principal, 48, Casal
da Torre, Varatojo, Torres Vedras (Santa Maria do Castelo São Mi-
guel), Torres Vedras, número de identificação fiscal 100992072, por-
tador do bilhete de identidade n.º 6570428, de 23 de Dezembro de
2003, emitido pelos Serviços de Identificação de Lisboa.

4.º Jaime Luís Proença da Silveira Botelho, natural de Campo Gran-
de, Lisboa, casado com Maria de Lurdes Inês Mendonça Ferreira da
Silveira Botelho sob o regime da comunhão de adquiridos, residente
na Avenida de Nossa Senhora do Rosário, 509, 5.º, C, Cascais, nú-
mero de identificação fiscal 106747673, portador do bilhete de iden-
tidade n.º 4740285, de 11 de Maio de 2001, emitido pelos Serviços
de Identificação de Lisboa.

5.º Vítor Hugo Pesqueira Portela, solteiro, maior, natural de São
Domingos de Benfica, Lisboa, residente na Rua de São José, 18, Ven-
da do Pinheiro, Mafra, número de identificação fiscal 204680565,
portador do bilhete de identidade n.º 12708247, de 18 de Outubro de
2005, emitido pelos Serviços de Identificação de Lisboa.

Verifiquei a identidade dos outorgantes por exibição dos respecti-
vos bilhetes de identidade.

Disseram os outorgantes que, pela presente escritura, constituem
entre si uma sociedade comercial por quotas, que ficará a reger-se pelas
cláusulas constantes dos artigos seguintes:

Artigo 1.º

A sociedade adopta a denominação DIANANIMA — Animação
Turística, L.da, e tem a sua sede na Rua de Delfim Lima, 3551, fre-
guesia de Canelas, concelho de Vila Nova de Gaia.

§ único. A sociedade, por simples deliberação da gerência, poderá
deslocar a sede social para outro local, dentro do mesmo concelho ou
para concelho limítrofe, bem como poderá criar agências, sucursais,
filiais ou outras formas locais de representação da sociedade, em qual-
quer ponto do País e estrangeiro.

Artigo 2.º

O objecto da sociedade consiste em animação turística.

Artigo 3.º

O capital social é de 5000 euros, integralmente realizado em di-
nheiro e corresponde à soma de cinco quotas iguais, dos valores no-

minais de 1000 euros cada uma, pertencentes uma a cada um dos sócios
António Fernandes Alheiro, Altino António Rodrigues, José Manuel
Gonçalves Pinto, Jaime Luís Proença da Silveira Botelho e Vítor Hugo
Pesqueira Portela.

Artigo 4.º

A sociedade poderá livremente participar, sob qualquer forma, no
capital social de sociedades já existentes ou a constituir, qualquer que
seja a sua natureza e objecto, bem como no capital de sociedades
reguladas por leis especiais e em agrupamentos complementares de
empresas.

Artigo 5.º

A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, conforme for
deliberado em assembleia geral, ficará a cargo dos sócios ou não só-
cios, que vierem a ser nomeados.

1 — Para obrigar a sociedade em todos os seus actos e contratos é
necessária a intervenção de um gerente.

2 — A remuneração da gerência poderá consistir, total ou parcial-
mente, em participação nos lucros da sociedade.

3 — Ficam desde já nomeados gerentes os sócios António Fernan-
des Alheiro e Altino António Rodrigues.

4 — Fica desde já deliberado que a gerência do sócio Altino Antó-
nio Rodrigues, não é remunerada, enquanto a gerência do sócio Antó-
nio Fernandes Alheiro é remunerada.

Artigo 6.º

1 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares até
ao montante global correspondente ao décuplo do capital.

2 — Depende de deliberação dos sócios a celebração de contratos
de suprimentos.

Artigo 7.º

1 — A cessão de quotas a não sócios é livre desde que a socie-
dade ou os sócios, não queiram exercer o seu direito de preferên-
cia, o qual é conferido primeiramente à sociedade e em seguida aos
sócios.

2 — Caso a sociedade ou os sócios não queiram exercer o seu
direito de preferência, fica desde já estabelecido o seu consentimen-
to tácito, desde que notificados para aquele exercício na forma pre-
vista na lei.

Artigo 8.º

1 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares até
ao montante global correspondente ao décuplo do capital social.

2 — Depende de deliberação dos sócios a celebração de contratos
de suprimentos.

Artigo 9.º

1 — A sociedade poderá amortizar qualquer quota nos seguintes
casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando a quota for objecto de penhora, arresto ou adjudicação

em juízo, falência ou cessão gratuita não autorizada;
c) Quando o sócio praticar actos que violem o pacto social ou as

obrigações sociais;
d) No caso de morte de sócio a quem não sucedam herdeiros legi-

timários;
e) Quando, em partilha por divórcio, a quota for adjudicada a quem

não seja sócio, sendo a contrapartida da amortização pelo valor no-
minal da quota;

f) Por interdição ou inabilitação de qualquer sócio;
g) Por exoneração de um sócio; e
h) Quando a quota tiver sido cedida a terceiros sem o prévio con-

sentimento da sociedade, tomada por maioria, em assembleia geral,
com salvaguarda do disposto no artigo 7.º, n.º 2.

2 — Os sócios podem deliberar que a quota amortizada figure
no balanço e que, posteriormente, sejam criadas uma ou várias
quotas, destinadas a serem alienadas a um ou a alguns dos sócios
ou a terceiros.

3 — Salvo acordo em contrário ou disposição legal imperativa,
a contrapartida da amortização será o valor que constar do último
balanço.

4 — Se por falecimento de um sócio a respectiva quota não
for amortizada no prazo de 90 dias, a contar da data do faleci-
mento, os herdeiros deverão designar entre eles um representan-
te comum.
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Artigo 10.º

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de deduzida a per-
centagem para reserva legal, será dado o destino que vier a ser delibe-
rado em assembleia geral.

Está conforme.

28 de Dezembro de 2005. — A Ajudante Principal, Elsa Soares.
2007981580

DISTROMAZOOTE — DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
PARA AQUECIMENTO, L.DA

Anúncio n.º 7681-JB/2007

Conservatória do Registo Comercial de Paços de Ferreira. Matrí-
cula n.º 01291/980908; identificação de pessoa colectiva
n.º 504225510; data: 30062005.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
depósito da prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

12 de Setembro de 2006. — A Adjunta, (Assinatura ilegível.).
2009730704

DIVERCOL — INDÚSTRIAS QUÍMICAS, L.DA

Anúncio n.º 7681-JC/2007

Conservatória do Registo Comercial de Paços de Ferreira. Matrí-
cula n.º 00384/850919; identificação de pessoa colectiva
n.º 501571523; data: 30062005.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
depósito da prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

12 de Setembro de 2006. — A Adjunta, (Assinatura ilegível.)
2002744580

DIVERMÓVEL — INDÚSTRIA DE MOBILIÁRIO, L.DA

Anúncio n.º 7681-JD/2007

Conservatória do Registo Comercial de Paços de Ferreira. Matrí-
cula n.º 00773/920611; identificação de pessoa colectiva
n.º 502784245; data: 30062005.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
depósito da prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

12 de Setembro de 2006. — A Adjunta, (Assinatura ilegível.)
2005557455

DOCA DE ALCÂNTRA — BAR DISCOTECA, L.DA

Anúncio n.º 7681-JE/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa (1.ª Secção). Matrí-
cula n.º 5925/960506; identificação de pessoa colectiva n.º 503635642;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 6 e inscrição n.º 10; números e data
das apresentações: 8-9/20020117.

Certifico que foi registado o seguinte:
Cessação de funções do gerente Manuel Machado Faria, por renún-

cia, em 7 de Janeiro de 2002.
Redenominação e alteração parcial do contrato, quanto aos arti-

gos 3.º, 4.º, 5.º, 6.º e 7.º
Capital: 249 398,95 euros.

Artigo 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
249 398,95 euros, dividido em duas quotas: uma no valor nominal
229 398,95 euros, pertencente ao sócio Ezequiel dos Santos Sequeira
e outra no valor nominal de 20 000 euros, pertencente ao sócio Pe-
dro Miguel Anes Sequeira.

Artigo 4.º

1 — Os sócios poderão deliberar por acordo unânime de todos, que
lhes sejam exigidas prestações suplementares de capital até ao mon-
tante de 498 798 euros.

2 — Os sócios poderão fazer suprimentos de que a sociedade care-
ça nos termos a deliberar em assembleia geral.

Artigo 5.º

A representação da sociedade, em juízo ou fora dele, será feita pela
gerência.

§ 1.º A sociedade obriga-se, em quaisquer actos ou contratos, com
a assinatura do gerente Ezequiel dos Santos Sequeira, quando a gerên-
cia é singular e com a assinatura de dois gerentes, no caso de a gerên-
cia ser plural.

§ 2.º Os gerentes poderão ser escolhidos entre pessoas que não
possuam a qualidade de sócios.

§ 3.º Os gerentes terão ou não direito a remuneração consoante
for deliberado em assembleia geral.

Artigo 6.º

A cessão de quotas a familiares, por acto gratuito, é livre, e a ces-
são onerosa depende do consentimento da sociedade, gozando a so-
ciedade em primeiro lugar e os sócios em segundo, do direito de pre-
ferência.

Artigo 7.º

A sociedade poderá amortizar qualquer quota, nos casos seguintes:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Arresto, arrolamento ou penhora da quota;
c) Insolvência ou falência do sócio titular da quota;
d) Venda ou adjudicação judiciária;
e) Prática de actos graves contra a sociedade.

§ único. A amortização será realizada pelo valor determinado por
balanço adrede realizado.

Está conforme o original.

4 de Fevereiro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene
Palma.

1000278328

DR. PAULO ROMERO ALVES, UNIPESSOAL, L.DA

Anúncio n.º 7681-JF/2007

Conservatória do Registo Comercial do Porto (1.ª Secção). Matrí-
cula n.º 13 437/20050321; identificação de pessoa colectiva
n.º 506289923; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 9/
20050321; pasta n.º 13 437.

Certifico que, por escritura de 29 de Janeiro de 2003, lavrada no
Cartório Notarial do CFE do Porto, foi constituída a sociedade em
epígrafe, que se rege pelo seguinte contrato:

Artigo 1.º

A sociedade adopta a firma Dr. Paulo Romero Alves, Unipessoal,
L.da, com sede na Avenida de Fernão de Magalhães, 2954, habitação
7.1, freguesia de Paranhos, concelho do Porto.

§ único. Por simples decisão do sócio único, a gerência da socie-
dade poderá transferir a sua sede para outro local do mesmo concelho
ou para concelhos limítrofes, bem como criar ou encerrar filiais, su-
cursais ou qualquer outra forma de representação social.

Artigo 2.º

O seu objecto consiste na prestação de serviços de medicina dentá-
ria.

Artigo 3.º

1 — O capital social, integralmente subscrito e realizado em di-
nheiro, é de 5000 euros, representado por uma quota de igual valor
nominal, pertencente ao sócio.

2 — O sócio poderá efectuar prestações suplementares de capital
até 10 vezes o capital social.




